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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
  Gabinete do Vereador Adriano Boinha



PROJETO DE LEI     /2026                                                         Niterói, 11 de junho de 2026

Assegura à Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Niterói representação nos Conselhos Municipais de Políticas Públicas do Município de Niterói, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI decreta:

Art. 1º O Poder Executivo promoverá a inclusão da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Niterói na composição dos Conselhos Municipais de Políticas Públicas que contem com representação da sociedade civil, assegurando 1 (um) assento titular e 1 (um) assento suplente, observada a legislação específica de cada órgão colegiado.

Art. 2º A indicação dos representantes caberá à própria OAB Niterói, na forma de suas normas internas.

Art. 3º A aplicação desta Lei observará a legislação específica de cada conselho, bem como a paridade e a estrutura de composição já estabelecidas, promovendo-se as adaptações normativas necessárias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
  Gabinete do Vereador Adriano Boinha

Justificativa: 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo fortalecer a participação institucional da sociedade civil qualificada na formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas públicas municipais, assegurando à Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Niterói, assento permanente nos Conselhos Municipais de Niterói, inclusive no Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – COMPEDE.
O próprio Portal dos Conselhos de Niterói informa que os conselhos municipais são espaços de composição plural e paritária entre Estado e sociedade civil, de natureza deliberativa e consultiva, destinados a formular e controlar a execução das políticas públicas setoriais. O portal também registra a existência do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência entre os órgãos de participação social do Município.  
A proposta se justifica porque a OAB Niterói, além de sua reconhecida função institucional na defesa da ordem jurídica, da cidadania e dos direitos fundamentais, já atua concretamente em pautas de interesse público local, especialmente na defesa dos direitos das pessoas com deficiência e de seus familiares.
Nesse contexto, merece destaque a atuação do advogado Rafael Alexandre Loja Vitorino, integrante da OAB Niterói, que foi empossado pelo Excelentíssimo Presidente Dr. Pedro Gomes, da OAB Niterói, como Presidente da Comissão dos Direitos da Pessoa com Deficiência da 16ª Subseção. Na ocasião, Rafael vice-presidente do Instituto Oceano Azul, também destacou sua militância na causa, relatou sua vivência pessoal como pai de criança autista e defendeu maior estrutura pública municipal para atendimento das pessoas com deficiência, inclusive com a criação de um centro de referência especializado em Niterói.  
Também consta em publicação oficial da OAB Niterói que Rafael Alexandre Loja Vitorino integra, como delegado, a Comissão Especial para os Direitos dos Autistas e seus Familiares, iniciativa institucional voltada à ampliação da representatividade e da voz da comunidade autista no município.  
A iniciativa, portanto, não nasce de abstração, mas de atuação concreta e já realizada pelo Presidente da OAB de Niterói Dr. Pedro Gomes, pelo Dr. Rafael Vitorino Presidente da Comissão especial da Pessoa com Deficiência e Conselheiro da OAB de Niterói e por todos os membros da OAB Niterói em defesa da inclusão, da acessibilidade e da dignidade da pessoa com deficiência. A presença formal e permanente da entidade nos Conselhos Municipais permitirá transformar essa experiência em contribuição estável, técnica e institucional para o Município.



Em notícia oficial sobre sua reeleição, Pedro Gomes reafirmou seu “compromisso com a advocacia e a cidadania”, reforçando o perfil institucional da OAB Niterói como entidade comprometida com a defesa do interesse público e com a participação democrática na vida municipal.  
Vale ressaltar, ainda, que o Município de Niterói já admite participação da OAB em conselho municipal, como se verifica na página do Conselho Municipal de Direitos Humanos – CMDH, em que aparece a Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Niterói – Comissão de Direitos Humanos na composição da sociedade civil. Isso demonstra que a presença da OAB em instâncias colegiadas municipais é compatível com a lógica participativa já adotada pelo próprio Município.  
No caso específico do COMPEDE, a ampliação da representação social com a inclusão da OAB Niterói revela-se especialmente pertinente, diante da necessidade de constante aperfeiçoamento das políticas públicas de acessibilidade, inclusão, atendimento especializado, defesa de direitos e controle social.
Assim, a presente proposição busca institucionalizar a contribuição da OAB Niterói para os Conselhos Municipais, conferindo maior segurança jurídica, continuidade administrativa e qualificação técnica ao debate público local.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição.
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